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conselho federal de enfermagem 

filiado ao conselho Internacional de enfermagem- genebra 

RESOLUÇÃO COFEN W 0445/2013 

RESOLVE: 

Art. 1 o Considera-se documento qualificado para instruir o requerimento de 
inscrição profissional do Enfermeiro junto ao Conselho Regional de Enfermagem, o diploma 
devidamente registrado pela autoridade competente e, excepcionalmente, nos termos desta 
Resolução, de documento que comprove a colação de grau, emitido pela Instituição de Ensino 
Superior formadora, acompanhado do histórico escolar. 

Art. 2° Exigir-se-á , ainda, para fins de comprovação, no ato de 
requerimento de inscrição do Enfermeiro, regido por esta Resolução, sem prejuízo dos 
documentos exigidos na Resolução Cofen n° 3 72/201 O, a relação dos formandos da 
Instituição de Ensino Superior formadora , reconhecida ou em regular processo de 
reconhecimento junto ao MEC, que deverá ser previamente encaminhada e protocolada junto 
ao Coren e ao Cofen pela IES. 

Art. 3° Fica estabelecido o prazo limite de 01 (um) ano para que o 
Enfermeiro apresente o diploma devidamente registrado no Conselho Regional de 
Enfermagem em que inscrito. 

§P Esgotado o prazo de O 1 (um) ano sem a apresentação do diploma, o 
Conselho Regional de Enfermagem suspenderá automaticamente a inscrição e tomará as 
providências necessárias para apurar e punir o eventual exercício ilegal da profissão. 

§2° A contagem do prazo de O 1 (um) ano inicia-se a partir do dia em que for 
protocolado o requerimento de inscrição no Conselho Regional de Enfermagem. 

§3° A contagem deste prazo não se interrompe quando da transferência ou 
da inscrição secundária do profissional de Enfermagem para a jurisdição de outro Conselho 
Regional. 

§4° A pendência de apresentação do diploma deverá ser anotada em livro 
próprio criado para este fim e averbada no registro do profissional de responsabilidade do 
Conselho Regional de Enfermagem com a devida ciência ao Conselho federa l de 
Enfermagem. 

§5° O Conse lho Regional de Enfermagem responsáve l pela inscrição 
comunicará, no caso de transferência ou inscrição secundária, ao Regional a ser transferido e 
ao Cofen, a eventual pendência de apresentação do diploma pelo Enfermeiro. 

Art. 4° A concessão da inscrição, regida nos termos desta Reso lução, 
somente será deferida pe lo Conse lho Regional de Enfermagem se a documentação exigida 
estiver em conformidade com a Resolução Cofen n° 372/201 0 de ap licação subsidiária e que 
com esta não conflitar. 
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conselho federal de enfermagem 

filiado ao conselho Internacional de enfermagem- genebra 

RESOLUÇÃO COFEN N° 0445/2013 

Art. 5° Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Federal de 
Enfermagem e pelos Conselhos Regionais de Enfermagem no uso de suas competências 
legais conferidas pela Lei n° 5.905/73 e pelo Regimento Interno do Cofen, aprovado pela 
Resolução Cofen n° 421/20 12. 

MCODIASSLEGIS 

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 10 de outubro de 20 13. 

' 
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conselho federal de enfermagem 

filiado ao conselho 1nternoc1ona1 de enfermagem- genebra 

RESOLUÇÃO COFEN No 0445/2013 
Dispõe sobre autorização aos Conselhos Regionais 
de Enfermagem a procederem com a inscrição 
profissiona l do Enferm e iro qu e apresentar 
documento que comprove colação de grau emitido 
por Instituição de Ensino Superior reconhecida ou 
em regular processo de reconhecimento junto ao 
MEC, determinando prazo para apresentação do 
diploma sob pena de suspensão da inscrição. 

Conselho Federal de Enfermagem- Cofen, no uso das competências que lhe 
são conferidas pela Lei n° 5.905/73 , e pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela 
Resolução Cofen n° 42112012, e 

CONSIDERANDO que as sentenças proferidas, na grande maioria dos 
casos, nos diversos Juízos Federais, têm garantido ao Enfermeiro que, por motivo alheio a sua 
vontade, ainda não teve acesso ao seu diploma registrado a inscrição no Conselho Regional de 
Enfermagem com fundamento nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade; 

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Federal de Enfermagem 
adotar procedimentos uniformes para o perfeito funcionamento do Sistema Cofen/Conselhos 
Regionais; 

CONSIDERANDO o art. 15 , I e VII , da Lei n° 5.905/1 973 segundo os 
quais compete ao Conselho Regional de Enfermagem deliberar sobre inscrição no Conselho e 
seu cancelamento, e expedir a carteira profissional, que terá fé pública em todo o território 
nacional; que compete ao Conselho Federal de Enfermagem adotar procedimentos uniformes 
para o perfeito funcionamento do Sistema Cofen/Conselhos Regionais; 

CONSIDERANDO que inscrição profissional é "Licença Administrativa", 
espécie de ato administrativo, unilateral, vinculado, pelo qual a Administração Pública faculta 
a alguém o exercício de uma atividade, uma vez demonstrado o preenchimento dos requisitos 
legais exigidos; 

CONSIDERANDO que o procedimento de Inscrição Provisória, no âmbito 
do Sistema Cofen/Conselhos Regionais, foi abolido com o advento da Resolução Cofen no 
372/2010; 

CONSIDERANDO tudo mais quanto consta nos autos do PAD Cofen n° 
149/2013; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em sua 93 Reunião 
Extraordinária do Plenário. 
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conselho federal de enfermagem 

fllicdo ao conselho 1nternac1onol <le enfermagem - qenebra 

RESOLUÇÃO COFEN N° 0445/2013 
Dispõe sobre autorização aos Conselhos Regionais 
de Enfermagem a procederem com a inscrição 
profiss ional do Enferm eiro que apresentar 
documento que comprove colação de grau emitido 
por Instituição de Ensino Superior reconhecida ou 
em regular processo de reconhecimento junto ao 
MEC, determinando prazo para apresentação do 
dip loma sob pena de suspensão da inscrição. 

Conselho Federal de Enfermagem - Cofen, no uso das competências que lhe 
são conferidas pela Lei n° 5.905/73 , e pelo Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela 
Resolução Cofen no 421120 12, e 

CONSIDERANDO que as sentenças proferidas, na grande maioria dos 
casos, nos diversos Juízos Federais, têm garantido ao Enfermeiro que, por motivo alheio a sua 
vontade, ainda não teve acesso ao seu diploma registrado a inscrição no Conselho Regional de 
Enfermagem com fundamento nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade; 

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Federal de Enfermagem 
adotar procedimentos uniformes para o perfeito funcionamento do Sistema Cofen/Conselhos 
Regionais; 

CONSIDERANDO o art. 15, I e VII, da Lei n° 5.905/ 1973 segundo os 
quais compete ao Conselho Regional de Enfermagem deliberar sobre inscrição no Conselho e 
seu cancelamento, e expedir a carteira profissional, que terá fé pública em todo o território 
nacional; que compete ao Conselho Federal de Enfermagem adotar procedimentos uniformes 
para o perfeito funcionamento do Sistema Cofen/Conselhos Regionais; 

CONSIDERANDO que inscrição profissional é "Licença Administrativa" , 
espécie de ato administrativo, unilateral, vinculado, pelo qual a Administração Pública facu lta 
a alguém o exercício de uma atividade, uma vez demonstrado o preenchimento dos requisitos 
legais exigidos; 

CONSIDERANDO que o procedimento de Inscrição Provisória, no âmbito 
do Sistema Cofen/Conselhos Regionais , foi abolido com o advento da Resolução Cofen n° 
372/2010; 

CONSIDERANDO tudo mais quanto consta nos autos do P AD Cofen no 
149/2013; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em sua 9a Reunião 
Extraordinária do Plenário. 
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conselho federal de enfermagem 

flllodo oo conselho lnternoc1onal de enfermaqem- genebra 

RESOLUÇÃO COFEN No 0445/2013 

RESOLVE: 

Art. 1° Considera-se documento qualificado para instruir o requerimento de 
inscrição profissional do Enfermeiro junto ao Conselho Regional de Enfermagem, o diploma 
devidamente registrado pela autoridade competente e, excepcionalmente, nos termos desta 
Resolução, de documento que comprove a colação de grau, emitido pela Instituição de Ensino 
Superior formadora, acompanhado do histórico escolar. 

Art. 2° Exigir-se-á, ainda, para fins de comprovação, no ato de 
requerimento de inscrição do Enfermeiro, regido por esta Resolução, sem prejuízo dos 
documentos exigidos na Reso lução Cofen n° 372/20 lO, a re lação dos formandos da 
Instituição de Ensino Superior formadora, reconhecida ou em regular processo de 
reconhecimento junto ao MEC, que deverá ser previamente encaminhada e protocolada junto 
ao Coren e ao Cofen pela IES. 

Art. 3° Fica estabe lecido o prazo limite de O l (um) ano para que o 
Enfermeiro apresente o diploma devidamente registrado no Conse lho Regional de 
Enfermagem em que inscrito. 

§1 o Esgotado o prazo de O I (um) ano sem a apresentação do diploma, o 
Conselho Regional de Enfermagem suspenderá automaticamente a inscrição e tomará as 
providênc ias necessárias para apurar e punir o eventual exercício ilegal da profissão . 

§2° A contagem do prazo de O l (um) ano inicia-se a partir do dia em que for 
protocolado o requerimento de inscrição no Conselho Regional de Enfermagem. 

§3° A contagem deste prazo não se interrompe quando da transferência ou 
da inscrição secundária do profissional de Enfermagem para a jurisdição de outro Conse lho 
Regional. 

§4° A pendência de apresentação do diploma deverá ser anotada em livro 
próprio criado para este fim e averbada no registro do profissional de responsabilidade do 
Conse lho Regional de Enfermagem com a devida ciência ao Conselho federa l de 
Enfermagem . 

§5° O Conse lho Regional de Enfermagem responsável pe la inscrição 
comunicará, no caso de transferência ou inscrição secundária, ao Regional a ser transferido e 
ao Cofen, a eventual pendência de apresentação do diploma pelo Enfermeiro. 

Art. 4° A concessão da inscrição , regida nos termos desta Reso lução , 
somente será deferida pelo Conselho Regional de Enfermagem se a documentação exigida 
estiver em conformidade com a Resolução Cofen n° 3 72/20 lO de ap licação subsidiária e que 
com esta não conflitar. · 

SCLN, Qd. 304, Bloco E, Lote 09 -Asa Norte- Brasília- DF 
CEP: 70.736-550- Tel. : (61) 3329-5800 

Home Page: www.portalcofen.gov.br 



I o 

3 

conselho federal de enfermagem 

flllodo ao conselho 1nternoc1onal de enfermagem - genebra 

RESOLUÇÃO COFEN N° 0445/2013 

Art. 5° Os casos omissos serão resolvidos pe lo Conselho Federal de 
Enfermagem e pelos Conselhos Regionais de Enfermagem no uso de suas competências 
legais conferidas pela Lei n° 5.905173 e pelo Regimento Interno do Cofen, aprovado pela 
Resolução Cofen n° 421/2012. 

os v 

MCODIA SSLEGIS 

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, LO de outubro de 2013. 
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secretaria@cofen.gov.br 

De: "José Leandro Teixeira Borba" <jose.borba@cofen .gov.br> 
Data: quintct-feira, I O de outubro de 20 13 I 0: I ó 
Para: "Secretaria Cofen" <secretaria@cofen.gov .br> 
Anexar: Minuta Resolução Inscrição de Profiss ional Final v2- 091020 13.doc 
Assunto: Minuta de Reso lução Inscrição de Enfermeiro 

À Secretaria Geral, 

Favor providenciar a Resolução em questão. 

Me informe assim que pronta estiver. 

Atenciosamente, 

José Leandro Teixeira Borba 

Assessor Legislativo do Cofen 

10110/20 13 



Conselho Federal de Enfermagem 

RESOLUÇÃO COFEN N° /2013 

Dispõe sobre autorização aos Conselhos Regionais de 
Enfermagem a procederem com a inscnçao profissional do 
Enfermeiro que apresentar documento que comprove de colação de 
grau emitido por Instituição de Ensino Superior reconhec ida ou em 
regular processo de reconhecimento junto ao MEC, determinando 
prazo para apresentação do diploma sob pena de suspensão da 
inscrição. 

Conselho Federal de Enfermagem Cofen, no uso das 
competências que lhe são conferidas pela Lei n° 5 .905/73, e pelo 
Regimento Interno da Autarquia , aprovado pela Resolução Cofen 
n° 421/2012 , e 

CONSIDERANDO que as sentenças proferidas, na grande maioria 
dos casos , nos diversos Juízos Federais , têm garantido ao 
Enfermeiro que , por motivo alhe io a sua vontade ainda não teve 
acesso ao seu diploma registrado, a inscnçao no Conselho 
Regional de Enfermagem com fundamento nos princípios da 
razoabilidade e proporcionalidade ; 

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Federal de 
Enfermagem adotar procedimentos uniformes para o perfeito 
func ionamento do Sistema Cofen/Conselhos Regionais ; 

CONSIDERANDO o art. 15, I e VIl, da Lei n° 5 .905/1973 segundo 
os quais compete ao Conselho Regional de Enfermagem deliberar 
sobre inscrição no Conselho e seu cancelamento , e expedir a 
carteira profissional , que terá fé pública em todo o território 
nacional ; que compete ao Conselho Federal de Enfermagem adotar 
procedimentos uniformes para o perfeito funcionamento do Sistema 
Cofen /Conselhos Regionais ; 

CONSIDERANDO que inscrição prof issional é "Licença 
Adm inistrativa", espécie de ato administrativo , unilateral , 
vinculado , pelo qual a Administração Pública faculta a alguém o 
exercício de uma atividade , uma vez demonstrado o preenchimento 
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Conselho Federal de Enfermagem 

dos requisitos legais exigidos; 

CONSIDERANDO que o procedimento de Inscrição Provisória , no 
âmb ito do Sistema Cofen/Conselhos Regionais, foi abolido com o 
advento da Resolução Cofen n° 372/201 O; 

CONSIDERANDO tudo mais quanto consta nos autos do PAD 
Cofen n° 149/2013 ; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em sua ga 
Reunião Extraordinária do Plenário. 

RESOLVE: 

Art . 1° O requerimento de inscrição prof issional do Enfermeiro 
junto ao Conselho Regional de Enfermagem deverá ser 
acompanhado do seguinte documento legal : diploma dev idamente 
reg istrado pela autoridade competente e, excepcionalmente , nos 
te rmos desta Resolução, de documento que comprove a colação de 
grau , emitido pela Instituição de Ensino Superior formadora , 
acompanhado do histórico escolar . 

Art . 2° Exigir-se-á , ainda , para fins de comprovação , no ato de 
requerimento de inscnçao do Enfermeiro , regido por esta 
Resolução , sem prejuízo dos documentos exigidos na Resolução 
Cof en n° 372 /201 O, a relação dos formandos da Instituição de 
Ens ino Superior formadora , reconhecida ou em regular processo 
de reconhecimento junto ao MEC , que deverá ser previamente 
encaminhada e protocolada junto ao Coren e ao Cofen pela IES . 

Art. 3° Fica estabelecido o prazo limite de 01 (um) ano para que o 
Enfermeiro apresente o diploma devidamente registrado no 
Conselho Regional de Enfermagem em que inscrito . 

§1° Esgotado o prazo de 01 (um) ano sem a apresentação do 
d iplo ma, o Conselho Regional de Enfermagem suspenderá 
automaticamente a inscrição e tomará as prov idências necessárias 
para apurar e punir o eventual exercício ilegal da profissão . 
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Conselho Federal de Enfermagem 

§2° A contagem do prazo de 01 (um) ano inicia-se a partir do dia 
em que for deferido o requerimento de inscrição no Conselho 
Regional de Enfermagem. 

§3° A contagem deste prazo não se interrompe quando da 
transferência ou da inscnçao secundária do profissional de 
Enfermagem para a jurisdição de outro Conselho Regional. 

§4° A pendência de apresentação do diploma deverá ser anotada 
em livro próprio criado para este fim e averbada no registro do 
profissional de responsabilidade do Conselho Regional de 
Enfermagem com a devida ciência ao Conselho federal de 
Enfermagem. 

§5° O Conselho Regional de Enfermagem responsável pela 
inscnçao comunicará, no caso de transferência ou inscr1çao 
secundária, ao Regional a ser transferido e ao Cofen, a eventual 
pendência de apresentação do diploma pelo Enfermeiro. 

Art. 4° A concessão da inscrição, regida nos termos desta 
Resolução, somente será deferida pelo Conselho Regional de 
Enfermagem se a documentação exigida estiver em conformidade 
com a Resolução Cofen n° 372/201 O de aplicação subsidiária e que 
com esta não conflitar . 

Art. 5° Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Federal 
de Enfermagem e pelos Conselhos Regionais de Enfermagem no 
uso de suas competências legais conferidas pela Lei no 5.905/73 e 
pelo Regimento Interno do Cofen, aprovado pela Resolução Cofen 
n° 421/2012. 

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília-O F, de de 2013. 
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ANEXOS 

ÓRGÃO: I 7000 - Conselho acionai de Justiça 
~~~Df 17101 -Conselho Nacional de Justica 

PROGR M DE TR BALHO ISilPLFMENTAr ÃO' 
t UI'IL IUI'IAL I'KUUKAMA I ILA I'KUUKAMA AÇAOILOCA LIZA TO J 

nt • a mm1 rrauv man "' n I 

02 126 1389 IK27 ~~~~~gmzaçlo ela n raestrutura da cena og1a da n armação da Justtça Bra-

02 126 1389 I K27 0001 1\:f~emizaçilp da lnfracslrutura da Tecnologia da Informação da Justiça Bra-
SJiena - Nacional 

F 

A EXO 11 
POO(;R, DE TR.\81 LHO trANrF t "MENTOl 

fUNCIONAL PROGKAMA I'ICA i'ROGKAMA AÇAOILOCALIZA o 
~ 

n • a A mmtstratiVa man tra n c u 

02 126 1389 IIE6 mP. antaç~o. ,dç JStcma ntegrndo de Gestão da n armação urisdJc tona no 
Poàer JudJcaán o (c-Jus) 

02 126 1389 11E60001 lmP.Iantaçlo de Sistema Integrado de Gcstâo da Informação Jurisdiciona l no 
POOer Judiciário (e·Jus) • acionai 

A 

Entidades de Fiscalização do Exercício 
das Profissões liberais 

CONSELHO FEDERAL DE ECO OMIA 

DELIBERA('ÃO N" ~.793, DE 18 DE OUTUBRO DE 2013 

Dá provimcl\lo à ~olic1ta~·ão do )»residente 
du Conselho Regional de Economia da 9" 
Rcgliiu • PA para adi11r a apumçãu da!<. Ele!· 
ções do Regional pam o dia OS de no· 
\ 'embro de 2013 em vinude d!l greve dos 
Correios 

O PRESIDENTE EM EXERCICIO DO CONSELHO FE
DERAL DE ECONOMIA, no uso de suas turibuiçõcs legais e dis
posições regulamentares conferidas pe la Lei n° 1.411. de 13 de agosto 
de 1951. Decreto n.0 31.794. de 17 de novembro de 1952. Lei n. 0 

6.021. de 03 de janeiro de 1974. Lei n.0 6.537. de 19 de junho de 
1978. ad referendum do Plenário: CONSIDERANDO que os pro
cedimentos eleitomis do Conse lho Federa l e dos Conselhos Regionais 
de Economia silo regulados pela Rcsoluç!lo n° 1.865 de 09 de de
zembro de 20 li: CONSIDERA DO a sol icitaç!lo protoco lada pelo 
Presidente do Conselho Regional de Economia do Pará. juntamente 
com manifestaçâo de concordância das duas chapas concorrentes: 
CO SIDERANDO que as eleições para renovaç!lo do terço no Con
selho Regional de Economia da 9" Região - PA é fei ta pelo regime de 
voto exc lusivamente por correspondência: CONSIDERANDO a greve 

F 

da Empresa Brasi lcirn de Correios e Telégrafos que causou grandes 

dificuldades no envio c recebimento de correspondências em vários 

Estados da Federação incluindo o Estado do Pará: CONSIDERANDO 

que a legitimidade das ele ições decorre da efet iva panicipaçilo dos 

economistas no pleito clcitornl: CONSIDERANDO. ainda, que cabe 

ao Presidente do Conse lho Federal decidir "ad referendum", nos casos 

em que se faça inadiável c imprescindivel a tomada de decisão sobre 

matérias de competência do Plenário c seja imposs ivcl a convocação 

tempestiva desse co legiado. ao qua l deverá ser n decisão submetida 

na sessão imediatamen te posterior parn homologaç!lo. conforme pres

creve o inciso XIII, do anigo 18 da Resolução n° 1.832/2010; CO -

SIDERA DO o que consta do Processo Administrativo n• 

J6.05M013 bem como. os termos do Parecer Juridico n° 187/2013, 

resolve: 

An. lo Dar provimento à solicitação interposta pelo Pre

sidente do Conselho Regional de Economia da ga Regillo - PA, objeto 

do Processo Administr..uivo no 16.050120 I 3, para adiar a apuração das 

Eleições do Regional para o dia 08 de novembro de 2013. em vinudc 

da greve dos Correios . 

An. r Esta Deliberação entra em vigor da data se sua 

publicaçio, rcvog11das as disposições em contrário. 
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CON ELHO FE DERAL DE E FERMAGEM 

RESOLUÇÃO N' 4~5, DE lO DE OUTUBRO DE 20 13 

D1spõe sobre autorizaçAo aos Conselhos 
Regiona1s de Enfermagem ti procederem 
com a inscrição profissionul do Enfermeiro 
que apresentar documento que comprove 
colação de grau emitido por Institu ição de 
Ensmo Superior reconhecida ou em regular 
procc:s.1o de reconhecimento junto ao MEC, 
determinando prazo pam apresentaç!'lo do 
d1ploma sob pena dr- suspensllo da inscn
ção. 

O Conselho Federal de Enfermagem - Cofcn, no uso das 
competências que lhe sAo conferidas pela Lei no 5.905n3, e pelo 
Regimento Interno da Autarquia, aprovado pela Resoluçlo Cofen n° 
42112012, e 

CONSIDERANDO que as sentenças proferidas, na grande 
ma ioria dos casos, nos diversos Juizos Federais, têm garantido ao 
Enferme iro que. por motivo alheio a sua vontade, ainda nilo teve 
acesso ao seu diploma registrado a inscrição no Conselho Regional de 
Enfennagem com fundamento nos principias da razoabilidade e pro
porcionalidade: 

CONSlDERANDO que compete ao Conselho Federal de En
fermagem adotar procedimentos uniformes para o perfeito funcio
namento do Sistema Cofen/Conse lhos Regionais: 
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CONSIDERANDO o an. 15, I c VIl, da Lei n" 5.905/1973 
segundo os quais compete ao Conselho Regional de Enfcnnagcm 
deliberar sobre inseri ão no Conselho e seu cancclamcnlo. c expedir 
a canc1ra profissional. que terá fé pública em todo o tcrrilório na
cional: que compete ao Conselho Federal de Enfennagem ad01ar 
procedimentos unifonnes para o perfeito funcionamento do Sistema 
Cofen.Consclhos Regionais: 

CONSIDERANDO que inscrição profissional é "licença 
Admm1strntiva", ~s~éc ie de a~o ~dmmislrativo. unihucral. vinculado, 
pelo qual a Admm1stração Púbhca faculta a olguém o cxcrcic•o de 
uma atividade. uma vez demonstrado o prccnchimcmo dos requisitos 
legais exigidos: 

CONSIDERANDO que o procedimento de Inscrição Pro
visória. no âmbito do Sistema Cofcn/Conse lhos Regionais. foi abolido 
com o advento da Reso lução Cofcn no 372120 10: 

CO SIDERANDO tudo mais quanto consta nos autos do 
PAD Cofcn n" 149/2013: 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do Cofen em 
sua ~ Reunião Extraordinária do Plenário, resolve: 

An. J• Considera-se documento qualificado para instruir o 
rcqucnmento de inscrição profissional do Enfermeiro junto ao Con
selho Regional de Enfermagem. o diploma devidamente registrado 
pela autoridade competente e, excepcionalmente. nos termos desta 
Resolução. de documento que comprove a colação de grau. emitido 
pela Instituição de Ensino Superior formadora. acompanhado do hi s
tórico escolar. 

An. 2• Exigir-se-á. ainda, para fins de comprovação, no ato 
de requerimento de inscrição do Enfermeiro. regido por esta Re
soluçto. sem prejuizo dos documentos exigidos na Resolução Cofen 
n° 37212010, a relação dos formandos da lnstituiçllo de Ensino Su
perior formadora, reconhecida ou em regular processo de reconhe
cimento junto ao MEC, que deverá ser previamente encaminhada e 
protOColada junto ao Coren e ao Cofen pela IES. 

An. )° Fica estabelecido o prazo limite de OI (um) ano para 
que o Enfermeiro apresente o diploma devidamente registrado no 
Conselho Regional de Enfermagem em que inscrito. 

§ )0 Esgotado o prazo de OI (um) ano sem a apresentação do 
diploma. o Conse lho Regional de Enfermagem suspenderá automa
ticamente a inscrição c tomará as providências necessárias para apurar 
e punir o eventua l excrcicio ilegal da profissão. 

2• A contagem do prazo de OI (um) ano inicia-se a panir do 
dia em que for protocolado o requerimento de inscrição no Conselho 
Regional de Enfennagcm. 

§3° A contagem deste prazo não se interrompe quando da 
transferência ou da inscrição secundária do profissional de Enfer
magem para a jurisdição de ourro Conselho Regional. 

4• A pendência de apresentaçllo do diploma deverá ser 
anotada em livro próprio criado para este fim c averbada no registro 
do profissiona l de responsabilidade do Conse lho Regional de En
fermagem com a devida ciência ao Conselho federal de Enferma
gem. 

s• O Conselho Regional de Enfermagem responsáve l pela 
inscrição comunicará. no caso de transferênc ia ou inscrição secun
dária, ao Regional a ser transferido c ao Cofcn, a eventual pendência 
de aprcsentaçilo do diploma pelo Enfermeiro. 

Art. 4° A concessão da inscriçllo. regida nos termos desta 
Rcsoluçâo, somente será deferida pelo Conse lho Regional de En
fermagem se a documentação exigida estiver em conformidade com a 
Resoluç!lo Cofen n• 37212010 de aplicação subsidiária c que com esta 
não confl itar. 

Art . 5o Os casos omissos serão reso lvidos pelo Conselho 
Federal de Enfennagem c pelos Conselhos Regiona is de Enfermagem 
no uso de suas competências legais conferidas pela Lei n° 5.9D5n3 e 
pelo Regimento Interno do Cofen. aprovado pela Resolução Cofcn n• 
421/2012. 

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na d:na de sua pu
blicação. 

OSVALOO ~ SOUSA FILIIO 

lru..:rinu 

GELS0:-1 L. ALBUQUERQUE 
Pnm~tm-Socr..:i:írio 

CON ELHO FEDERAL DE MEDICI A 

ACÓRO.i.OS 

RECURSO EM PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL 
PROCESSO ÉTICO-PROFISSIONAL CFM N" 894712012 -

ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do Tocantins 
(Processo n• 009/2008). Vistos. relatados e discutidos os presentes 
autos, em que são partes as acima indicadas. ACORDAM os Con
selheiros membros da 4• Câmara do Tribunal Superio r de Ética Mé· 
dica do Conselho Federal de Medicina. por unanimidade de votos, em 
conhecer c, por maioria. dar provimento parcial ao recurso interposto 
pela apelante. refonnando a decisão do Conselho de origem. que lhe 
aplicou a pena de "Suspensão do Exercício Profissional por 30 (trinta) 
dtas". prevista na letra "d" do artigo 22 da Lei no 3.26 57. abran· 
dando para "CENSURA CO FIDENCIAL EM AVISO RESERVA
DO", prevista na letra "b" do artigo 22 do mesmo dispositivo legal. 
por infraç.lo ao anigo 29 do Côdigo de Ética Médica (Resoluç.lo 
CFM n• 1.246/88. DOU 26.0 1.198~). cujos fatos também estilo pre
vistos no anigo lo do Côdigo de Etica Médica (Reso lução CFM n• 
1.931 /09. DOU 13.10.2009), nos termos do voto do Sr. Conselheiro 
Relator. Bmsilia. 17 de julho de 20 13. (data do julgamento) RENATO 

Diário Oficial da União - Seção 

MOREIRA FONSECA, Pres idente da Sess!o: DESIRE CARLOS 
CALLEGARI. Relator. 

RECURSO EM INTERDIÇÃO CAUTELAR 
RECURSO EM INTERDIÇÃO CAUTELAR CFM N" 

8237/2013 -ORIGEM: Conselho Regional de Medicina do Estado do 
Amazonas (Cópia dos autos do PEP CRM-AM n• 34/2013). Vistos, 
relatados e discutidos os presentes autos. em que são panes as acima 
indicadas. ACORDAM os Conselheiros membros do Pleno do Tri· 
bunal Superior de Ética Médica do Conselho Federal de Medicina, 
por unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao recurso 
interposto pelo recorrente, reformando da decisilo do Conselho de 
origem, de Tntcrdiçilo Cautelar, prevista na Resoluçllo CFM n° 
1.987/2012. para a rcvogaçllo dl interdição caute lar. devendo, en· 
tretanto, o processo ético-profissicmal seguir seu trâmite nonnal para 
apuração dos fatos denunc iados. nos termos do voto do Sr. Con-

~~~~~) R~~a~~Tg~mt d~l Vdl~~~t~~~d~~tc~0}6sJd~t~:~RJ;;~Q 
SOUZA. Relator. 

Htas1ha-Uf. I~ de: outubro ck 2013. 
JOSÉ FERNANDO MAIA VINAGRE 

Curref'.'dor 

CONSELHO FEDERAL DE 000 TOLOGIA 

,\CÓRD.~O 

RECURSO EM AÇÃO ÉTICA JULGADO PELO PLENÁ-
RIO EM O 0812013 

!.Processo CF0-917412013 
Processo CRO-PR-99/2012 
Denunciante: Conse lho Regional de Odontologia do Paraná 
Denunciada: TPD-Adalztza Trindade de Souza 
Acórdao CF0- 1953/20 13 
Decisão: Cassaçi'io do exercíc io profissional ad referendum 

do Conse lho Federal. 
2. Processo CF0-9338/2013 
Processo CRO-IlR-55/20 12 
Denunciante: Conse lho Regional de Odontologia do Paraná 
Denunciada: TPD-Adalziza Trindade de Souza 
Acórdão CF0- 1955/2013 
Decisão: Cassaçêo do exercício profissional ad referendum 

do Conselho Federal 

Gerais 

3. Processo CF0-8595/20 13 
Processo CRO-MG-64/2011 
Denunciante: Conselho Regional de Odontologia de Minas 

Denunciados: CDs-Rcnato de Freitas Munhoz Fernandes e 
Fernanda de Freitas Munhoz Fernandes Marques 

Acórd!o CF0- 1956/20 13 
Decisão: Censura pública, em publicação oficial, cumulada 

com pena pecuniária de 05 (cinco) anuidades. 
4. Processo CF0-4299/2013 
Processo CRO-MG-28/20 11 
Denunciante: Dcisc Aparecida de Souza 
Denunciado: CO-Carlos Augusto de Fa ria Siqueira 
Acórd!o CF0-195812013 
Decisão: Suspensão do exercício profissiona l. por 30 (trinta) 

dias, cumulada com pena pecuniária de 05 (cinco) anuidades. 

Gemis 

S. Processo CF0-8592/2013 
Processo CRO-MG-30/20 11 
Denunciante: Conselho Regional de Odontologia de Minas 

Denunciado: CO-Renato de Freitas Munhoz Fernandes 
Acórdão CF0-1959/20 13 
Decisão: Censura públtca. em publicação oficial. cumulada 

com pena pecuniária de 10 (dez) anuidades. 
6. Processo CF0-29556/2012 
Processo CRO-PR-60/2011 
Denunciante: Conselho Regional de Odontologia do Paraná 
Denunciada: EPAO-Ciinica Odontológica I Jase Ltda. 
Acórdão CF0-1961/20 I 3 
Decisão: Censuro pública. em publicaçllo oficial, cumulada 

com pena pecuniária de 03 (três) anuidades. 

AI LT0:-1 DIOGO ~IORILIIAS ROORJGt:ES 
Pr..:!<iJ..:m.: do Con!-clhCI 

CO SELHO FEDERAL DOS REPRESENTANTES 
COMERCIAIS 

RESOLUÇ.i.O N' 897, UE 15 DE OUTU URO DE 20 13 

Di !<põc sobro.: a prorrogação da lnter\'ençilo 
do Co!lsclho F~;dcra l dos Rcprc~!ltantes 
Comt.-rtt:ti:. no Con!>clho Rr1~iona l dos Re
prcsemnntcs Comerciai::, no Estado de Per· 
numbu.:o 

O Conselho Federal dos Representantes Comerciais, por sua 
diretoria executiva, no uso das atnbuiçOes legais e regimentais pre
vistas no parágrafo único do anigo 47 da Lei n• 4.886165. de 
09/ 12/1965, com a redação dada pela Lei n" 8.420192. de 08105/1992, 
e no anigo 12. "X". do seu Regimento Interno. CONSIDERA DO 
que o ato que decretou a intcrvcnçllo no Core-PE atrnvés da Re
solução n• 734/20 11 - Confere, de 20/ JOnO II . foi publicado no Diá
rio Oficial da União. em 07111 12011. na seção 3. ns. l87 c, que o 

• 204, segunda-feira, 21 de outubro de 2013 

prazo fixado na Resolução n• 88 1/20 13 - Confere, de 12/04/2013, 
publicada no Diário Oficial da União, em 29104/2013, seção I, fls . 
I 09, expira no próximo dia 27 do corrente mês; CONSIDERANDO 
que os Conselhos Federal e Regionais dos Representantes Comerciais 
constituem o Sistema Confere/Cores aos quais incumbem a fisca
lização do exercício da profissão. cabendo ao Conselho Federal ad~ 
tar as providências legais e regimentais para garantir o cumprimento 
de suas finalidades institucionais previstas em lei: CONSIDERANDO 
que a Sindicância rea lizada pelo Conse lho Federal dos Representantes 
Comerciais junto ao Conse lho Regional dos Representantes Comer
ciais no Estado de Pernambuco, evidenciou a prática reiterada de atos 
de gestão contrários ao princip io da legal idade, que resultaram em 
danos aos cofres do Core-PE: CONSIDERANDO que a Lei n• 8.443, 
de 16 de julho de 1992, que dispOe sobre a Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas da União, no artigo 8°, estabelece que deverá a aUioridade 
administrativa competente instaurar tomada de contas especial ob
jetivando a apuração dos fatos, identificação dos responsáveis. quan
tificaç!lo dos danos c obtenção do respectivo ressarcimento; CON
SIDERANDO a necessidade de o Conselho Federal concluir a tomada 
de contas especial instaurada no Core-PE em conformidade com a 
lnstruçâo ormativa - TCU n• 71. de "" .~ de novembro de 2012; 
CONSIDERANDO que o anigo 2• daRe ,luç.lo n• 88112013- Con
fere, de 12/0412013, estabelece que a lnte Jençllo no Core-PE poderá 
ser prorrogada por iguais periodos, constatada a necessidade; CON
SIDERANDO o que ficou decidido em Reunião de Diretoria con
vocada para apreciar o assunto, realizada nesta data, resolve: 

Art. I, Prorrogar a Intervenção no Conselho Regional dos 
Representantes Comerciais no Estado de Pernambuco, pelo prazo de 
180 (cento c oitenta) dias, a partir do dia 28 de outubro de 2013. 

Art . 2, A Intervenção poderá ser encerrada em menor prazo, 
no caso de saneados os motivos que a determinaram, ou prorrogada 
por iguais períodos, caso necessário para a conclusão dos traba lhos de 
saneamento da entidade. 

Art . 3°) Permanece como interventor o Dr. Daniel Nery do 
Vabo. com poderes de representação do Core-PE perante as entidades 
privadas c órgAos públicos federais, estaduais, municipais e insti
tuições financeiras. podendo praticar todos os atos de gestão ad
minisrrativa e financeira de fonna a garantir o pleno funcionamento 
do órgão e adoçAo das medidas necessárias ao saneamento das ir
regularidades que ensejaram a intervenção e de outras porventura 
constatadas, podendo ainda admitir e demitir funcionâ.rios: celebrar 
contratos: movimentar c encerrar contas bancárias existentes em no
me da entidade: assinar: requisitar c endossar cheques: depositar: 
sacar: rransfcrir va lores: abrir novas contas em instituição bancAria e 
encerrá-las: nomear c destituir procuradores e prepostos: assinar or· 
çamcntos: ba lancetes e prestações de comas: autorizar despesas ne
cessárias ao funcionamento do órgão c para cumprimento dos en
cargos trabalhistas. previdenciários c fiscais . 

An. 4•) Esta Resolução entra em vigor nesta data, ad re
ferendu m do Plenário do Confere. 

MANOEl. AFFONSO MENDF$ DE FARIAS MELLO 
Prcsid\!nte do C onsciho 

RODOLFOTAVARES 
Dir~tor-Tcsoun::iro 

CONSELHO REGIONAL DE E FERMAGEM 
DO MARANHÃO 

DECJS,\0 ' 12. DE! DE AGOSTO DE 20 12 

Aprova o Rcgtmento Intento do COREN
MA. 

O Conselho Regiona l de Enfem tgem do Maranhão - CO
REN/MA, no uso de suas arribuiçõcs leg •ts c regimentais: 

CONSIDERANDO o an. 15. inco;o VI, da Lei 5.905/1973: 
CONSIDERANDO a necess idade de arualização do Regi

mento Interno do COREN-MA: 
CONSIDERANDO o disposto no anigo 2° da Resoluçllo 

COFEN n" 421 /2012: 
CONSIDERANDO a de liberação do Plenário deste Conselho 

na Reunião Ordinária n.0 441. de 15 de junho de 20 12: 
CONSIDERANDO a Decis!o COFEN n" 040, de 21 de 

março de 2013. resolve : 
An. 1• - Aprovar o Regimento Interno do COREN-MA, em 

consonância com a Resolução COFEN n° 42JnO I2. conforme de· 
liberação do Plenário deste Conselho, em sua Reunião Ordinária de 
Plenário em 15 de junho de 20 12. 

An. r - A presente Decisão entrará em vigor a partir de sua 
publicação, rctroagindo seus efeitos a data de sua assinatura, re
vogando-se as disposições em contrário. 

CF.l.IA MAR[A SANTOS REZENDE 
Pr("sidc!nt:- do Conseiho 

JANETrE SANTOS ALVES 
Sccrct\rin 
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